
Art. 78. Os processos eletrônicos serão mantidos até que se cumpram os prazos de guarda,
conforme Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo e em
procedimentos estabelecidos em norma específica.
Parágrafo único. Os processos e documentos em papel convertidos para eletrônico e os
documentos recebidos em papel no curso do processo, cumprirão o mesmo prazo de guarda
do processo eletrônico correspondente.
Art. 79. Os processos eletrônicos deverão ser preservados no meio eletrônico, de forma a
não haver perda ou corrupção da integridade das informações, conforme legislação
específica.

Seção XI
Da exclusão e do cancelamento de documentos

Art. 80. A exclusão de documentos no SEI-GDF ocorre nos casos em que não tenham sido
assinados ou aos que não tenham sido publicizados.
Parágrafo único. O documento excluído não será exibido ou recuperado para a árvore do
processo.
Art. 81. O cancelamento de documento ocorre nos casos em que o documento foi inserido
indevidamente e que o assunto tratado não seja objeto do processo.
§ 1º O cancelamento deve ser precedido de solicitação de autoridade competente, por meio
do Termo de Cancelamento de Documento.
§ 2º Não devem ser cancelados os documentos que motivaram o início do processo, os
decisórios, os que serviram de fundamentação ou manifestação técnica, ou outros que
comprometam o conteúdo e a análise do processo.
§ 3º O cancelamento é realizado pela unidade que gerou o documento e o motivo do
cancelamento deve ser registrado em campo próprio do sistema.
§ 4º O documento cancelado fica inacessível, embora seja exibido na árvore de documentos
do processo.
Art. 82. Documentos que necessitem de correções, que estejam incompletos, que não
tenham mais validade ou estejam desatualizados. devem ser complementados ou tornados
sem efeito por meio de novo documento com referência explícita ao Número Único do
documento correspondente.

Seção XII
Do pedido de vistas

Art. 83. Os pedidos de vistas a processo serão registrados no SEI-GDF e, quando pertinente,
serão disponibilizados pela unidade orgânica responsável pela matéria tratada no processo,
esteja o processo aberto em uma, em múltiplas unidades ou concluído.
Art. 84. Os processos eletrônicos, objeto de pedido de vistas, poderão ser disponibilizados
das seguintes formas:
I - Envio Externo de Processo (Barramento de Serviços);
II- Gerenciar Disponibilização de Acesso Externo;
III - Envio de Correspondência Eletrônica; e
IV - Gerar arquivo PDF ou ZIP e disponibilização.
Art. 85. O pedido de vistas a processos em papel não implica em sua conversão para
eletrônico. O mesmo deverá ser tramitado ao órgão ou entidade solicitante por meio do
Sicop, ou digitalizado e gravado em mídia quando não for possível a consulta ao físico.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86. Os atos processuais praticados no SEI-GDF serão considerados realizados no dia e
hora do registro eletrônico, conforme horário oficial de Brasília.
Art. 87. Os órgãos e entidades são responsáveis por direcionar ou exigir a capacitação dos
seus servidores, a fim de permitir o uso adequado do sistema e a correta instrução
processual.
Art. 88. As unidades devem recusar processos e documentos que estiverem em desacordo
com esta Portaria, restituindo-os às unidades que os encaminharam, especialmente aqueles
em papel, quando deveriam ter sido convertidos e enviados pelo SEI-GDF.
Art. 89. O uso inadequado do SEI-GDF fica sujeito à apuração de responsabilidade, na
forma da legislação vigente.
Art. 90. Os modelos dos documentos citados nesta portaria estão disponíveis no SEI-GDF.
Art. 91. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 92. Revoga-se a Portaria nº 459, de 25 de novembro de 2016.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

PORTARIA Nº 42, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições conferidas nos incisos I e III, do parágrafo único, do artigo 105, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e considerando a Portaria de Autorização nº 63, de 04 de março de 2021,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 44, de 08 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para realizar
concurso público visando o provimento de vagas para o cargo de Cirurgião Dentista, da
Carreira de Cirurgião Dentista, para o cargo de Enfermeiro da Carreira de Enfermeiro e para
cargo de Médico da Carreira Médica, em consonância com o objeto do processo 00060-
00466318/2018-73.
Parágrafo único. O quantitativo autorizado será distribuído da seguinte forma: 50 (cinquenta)
vagas para o cargo de Cirurgião Dentista, da Carreira de Cirurgião Dentista, 101 (cento e
uma) vagas para o cargo de Enfermeiro da Carreira de Enfermeiro e 230 (duzentos e trinta)
vagas para cargo de Médico, da Carreira Médica, com cadastro reserva correspondente a
duas vezes o número das vagas imediatas.
Art. 2º O provimento dos cargos indicados no art. 1º desta portaria fica condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira no exercício em que se der o ingresso e à
observância do Decreto nº 40.572, de 28 de março de 2020.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado de Saúde a observância da Lei nº 4.949, de 15 de
novembro de 2012, e da Lei nº 2.958, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 6.745,
de 10 de dezembro de 2020, que trata do repasse ao Fundo de Melhoria da Gestão
Pública - PRÓ-GESTÃO, bem como o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
quando da execução dos atos relacionados à contratação de entidade para a realização do
concurso público.
Art. 4º Todos os procedimentos, informações e atos relativos à gestão do concurso
passam a ser de responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
inclusive após a homologação do resultado final do certame.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

PORTARIA Nº 53, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições conferidas nos incisos I e III, do parágrafo único, do artigo 105, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e no Decreto nº 40.467, de 20 de fevereiro de 2020, e considerando o constante
no processo 00052-00020940/2021-15, resolve:
Art. 1° Autorizar a realização de concurso público para o provimento de provimento de vagas
para o cargo de Delegado de Polícia da Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal.
Parágrafo único. O quantitativo autorizado será distribuído da seguinte forma: 50 (cinquenta)
vagas imediatas e cadastro reserva de 100 (sem) vagas para o cargo de Delegado de Polícia da
Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal.
Art. 2º A autorização fica condicionada à fixação da despesa com provimento dos cargos de que
trata o art. 1º desta portaria na Lei Orçamentária Anual da União de 2022.
Art. 3º Delegar competência à Polícia Civil do Distrito Federal para realizar concurso público
visando o provimento de vagas para o cargo de Delegado de Polícia da Carreira de Delegado de
Polícia do Distrito Federal.
Art. 4º Caberá à Polícia Civil do Distrito Federal a observância da Lei nº 4.949, de 15 de
novembro de 2012, e da Lei nº 2.958, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 6.745, de 10 de
dezembro de 2020, que trata do repasse ao Fundo de Melhoria da Gestão Pública - PRÓ-
GESTÃO, bem como o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando da execução
dos atos relacionados à contratação de entidade para a realização do concurso público.
Art. 5º Todos os procedimentos, informações e atos relativos à gestão do concurso passam a ser
de responsabilidade da Polícia Civil do Distrito Federal, inclusive após a homologação do
resultado final do certame.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

PORTARIA Nº 55, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições conferidas nos incisos I e III, do parágrafo único, do artigo 105, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e considerando a Portaria de Autorização nº 63, de 04 de março de 2021,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 44, de 08 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para
realizar concurso público visando o provimento de vagas para a Carreira Magistério Público e
Assistência à Educação, em consonância com o objeto do processo 00080-00205638/2019-65.
Parágrafo único. O quantitativo autorizado será distribuído da seguinte forma: 776 (setecentos e
setenta e seis) vagas para o cargo de Professor de Educação Básica (40h), mais cadastro reserva
de 3.104 candidatos; 20 (vinte) vagas para o cargo de Pedagogo-Orientador Educacional a
Carreira Magistério Público, mais cadastro reserva de 80 candidatos; e, 16 (dezesseis) vagas
para o cargo de Analista de Gestão Educacional da Careira Assistência à Educação, mais
cadastro reserva de 258 candidatos.
Art. 2º O provimento dos cargos indicados no art. 1º desta portaria fica condicionado à
disponibilidade orçamentária e financeira no exercício em que se der o ingresso e à observância
do Decreto nº 40.572, de 28 de março de 2020.
Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a observância da Lei nº
4.949, de 15 de novembro de 2012, e da Lei nº 2.958, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei
nº 6.745, de 10 de dezembro de 2020, que trata do repasse ao Fundo de Melhoria da Gestão
Pública - PRÓ-GESTÃO, bem como o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
quando da execução dos atos relacionados à contratação de entidade para a realização do
concurso público.
Art. 4º Todos os procedimentos, informações e atos relativos à gestão do concurso passam a ser
de responsabilidade da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, inclusive após a
homologação do resultado final do certame.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

DECLARAÇÃO DE INADMISSIBILIDADE DE CONSULTA Nº 09/2022
Processo: 00040-00031240/2021-40.
ICMS. Saída de pneus usados para empresas de reciclagem. Ausência de apontamento de
normas da legislação distrital conflitantes entre si ou geradoras de dúvidas interpretativas.
Questão procedimental configurada.
I - Relatório
1. Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no Distrito Federal, apresentou Consulta
abrangendo o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

PÁGINA 9 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 26, SEGUNDA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


